
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 138/2021 PREGÃO PRESENCIAL N2 64/2021 

PRAZO: de 03 de novembro de 2021 a 02 de novembro de 2022 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n2 76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n2
967.311.099-91 e RG n2 5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua 14 de Dezembro, 4325 - Centro, na cidade de Chopinzinho (85.560-000), Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 07.005.073/0001-15, neste ato representada pelo 
Sr. Antonio Luzza, portador do CPF sob o n2 487.018.409-59 e RG n2 3.596.044-9, a seguir 
denominada DETENTORA, (CONTATOS: financeiroeletroluz2015@hotmail.com, (46) 3242-
3038), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2 64/2021, do tipo 
menor preço por ITEM, no sistema de registro de preços, para FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PEDRAS, VIDROS, MADEIRAS, CHAPAS DE COMPENSADO, TINTAS, 
FERRAMENTAS E OUTROS MATERIAIS DIVERSOS DE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER TODAS 
AS SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, fundamentados na Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n2 1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3263, de 28 de setembro de 
2006, Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal 
n2 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014, Lei 
Complementar Municipal n2 18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal 
n2 27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar vigente, em estrita observância 
aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PEDRAS, VIDROS, MADEIRAS, CHAPAS DE COMPENSADO, TINTAS, FERRAMENTAS E 
OUTROS MATERIAIS DIVERSOS DE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, 

ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL de 

conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência do edital, partes 
integrantes deste instrumento, independentemente de sua transcrição e conforme 

discriminado nesta ata de registro de preços. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de 03 de novembro de 2021 a 02 de novembro de 2022. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei n2

8.666/93. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo Terceiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 
registro de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
contratante desobrigado da aquisição dos materiais restantes e consequentemente do seu 
pagamento. 
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 
Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 
aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 
em igualdade de condições. 
Parágrafo Quarto: O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, 
referente ao ano anterior, sendo que alguns itens são novos, não tendo parâmetro de 
licitações anteriores do Município. As quantidades são estimadas e serão utilizadas de 
acordo com a necessidade e interesse das Secretarias solicitantes. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 
entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 
Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 
DOS ITENS 
Das condições e das características pare entrega e aceitação estão fixadas detalhadamente 
no item 10 do Termo de Referência — Anexo l do presente e devem ser rigorosamente 
observados pela detentora. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 
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CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Parágrafo Primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 
neste Edital correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento 
e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.42 - Ferramentas 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA PRINC. DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 
Serviços de Administração Geral 

03.001.04.122.0003.2.006 
39 

2564 3.3.90.30.24 

3327 3.3.90.30.42 

00 03/01 000 2.009 
Serviço Municipal de Segurança Pública 

03.001.06.182.0005.2.009 
67 4563 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA PRINC. DESD. NATUREZA 

00 03/02 000 2.010 
Manutenção e Modernização do Corpo 

de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010 

78 3599 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA PRINC. DESD. NATUREZA 

00 04/01 000 2.007 
Administração Financeira, Contabilidade, 

Tributação e Fiscalização 
04.001.04.123.0003.2.007 

96 4564 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE PIA 1 DESCRIÇÃO DESPESA PRINC. DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 
Manutenção do Ensino Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 
142 3307 3.3.90.30.24 

00 05/01 000 2.012 
Manutenção do Ensino Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 
140 4196 3.3.90.30.24 

00 05/01 000 2.011 
CRECHES — Centros Municipais de 

Educação Infantil 
05.001.12.365.0012.2.011 

210 3598 3.3.90.30.24 

00 05/01 103 2.011 
CRECHES — Centros Municipais de 

Educação Infantil 
05.001.12.365.0012.2.011 

211 4198 3.3.90.30.24 

00 05/01 104 2.011 
CRECHES — Centros Municipais de 

Educação Infantil 
05.001.12.365.0012.2.011 

3788 3819 3.3.90.30.24 
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Apoio ao Ensino Médio, Pós Médio e 
00 05/01 000 2.016 Superior 

05.001.12.364.0016.2.016 
192 4567 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA PRINC. DESD. NATUREZA 

00 05/02 000 2.018 
Manutenção das Atividades Culturais 

05.002.13.392.00174.2.018 
245 3706 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03 — DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 

00 

0/U 

05/03 

FONTE 

000 

P/A 

2.019 

DESCRIÇÃO 
Manutenção das Atividades Esportivas 

05.003.27.812.0018.2.019 

DESPESA PRINC. 

256 

DESD. 

3061 

NATUREZA 

3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 06 — SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
dobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imoveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA PRINC. DESD. NATUREZA 

02 06/01 494 2.027 
Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

576 2992 3.3.90.30.24 

02 06/01 000 2.027 
Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

574 4200 3.3.90.30.24 

02 06/01 303 2.027 
Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

575 4201 3.3.90.30.24 

02 06/01 4940 2.027 
Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

3426 3447 3.3.90.30.24 

02 06/01 000 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 
772 4568 3.3.90.30.24 

02 06/01 303 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 
773 4569 3.3.90.30.24 

02 06/01 494 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 
774 3405 3.3.90.30.24 

02 06/01 4940 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 
4410 4570 3.3.90.30.24 

02 06/01 4940 2.087 
Manutenção das Atividades de MAC — 

Ambulatorial e Hospitalar 
06.001.10.302.0019.2.087 

4412 4571 3.3.90.30.24 

02 06/01 494 2.034 
Vigilância Sanitária — FMS 
06.001.10.304.0019.2.034 

842 4572 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 07 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 
Manutenção da Unidade de Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048 
337 3045 3.3.90.30.24 

00 07/01 000 2.047 
Geração de Renda e Agroinciustrialização-

Casa Familiar Rural 
07.001.20.606.0024.2.047 

324 3269 3.3.90.30.24 
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00 07/01 000 2.045 
Apoio à População Indígena 
07.001.20.608.0024.2.045 

349 2800 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 08 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.42 - Ferramentas 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.057 
Manutenção e Estruturação da Malha Viária 

08.002.26.782.0032.2.057 
420 

3292 3.3.90.30.24 
4584 3.3.90.30.42 

ÓRGÃO: 08 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.42 - Ferramentas 
UG 

00 

0/U 

08/01 

FONTE 

000 

P/A 

2.052 

DESCRIÇÃO 

Manutenção dos Serviços Públicos 
08.001.15.452.0027.2.052 

DESPESA PRINC. 

372 

DESD. 
3025 

NATUREZA 
3.3.90.30.24 

3040 3.3.90.30.42 

ÓRGÃO: 09 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30— Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 09/01 000 2.059 
Manutenção e Modernização da Indústria, 

Comércio e Serviços 
09.001.22.661.0033.2.059 

454 4202 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 09 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

00 09/02 000 2.063 
Estruturação, Modernização e Fomento ao 

Turismo 
09.002.22.695.0033.2.063 

464 4365 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 
Atendimento e Manutenção no Eixo da PSB — 

Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1018 4203 3.3.90.30.24 

07 10/01 934 2.116 
Atendimento e Manutenção no Eixo da PSB — 

Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1019 4205 3.3.90.30.24 

07 10/01 000 6.072 
Atendimento e Manutenção no Eixo da PSE — 

MAC — Crianças e Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

984 4206 3.3.90.30.24 

07 10/01 941 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo da PSE — 986 4174 3.3.90.30.24 
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MAC — Crianças e Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

07 10/01 000 6.071 
Atendimento e Manutenção no Eixo da PSB — 

Crianças e Adolescentes 
10.001.08.243.0028.6.071 

963 4574 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 
Manutenção da Unidade de Assistência Social 

10.002.08.244.0023.2.036 
481 2930 3.3.90.30.24 

00 10/02 000 2.076 
Manutenção do Conselho Tutelar 

10.002.08.243.0022.2.076 
472 4573 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03 — DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

04 10/03 000 6.044 
Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 

Adolescente - FMIA 
10.003.08.243.0022.6.044 

879 4208 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 11 — SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 

UG 

00 

0/U 

11/01 

FONTE 

000 

P/A 

2.043 

DESCRIÇÃO DESPESA PRINC. 

Preservação Ambiental 
502 

11.001.18.541.0026.2.043 

DESD. 

4583 

NATUREZA 

3.3.90.30.24 

Parágrafo Segundo: Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária 
deverá ser efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a 
existência de saldo. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILíBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados. 
Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

I - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 6 de 19 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 
acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 
nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 
preços ou de outro processo disponível. 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 
deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

I - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 
que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 
diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 
n2 8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 
previstos na Lei n2 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 
término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 
prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 
item 15 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente 
observados pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de 
registro de preços, comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
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descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n° 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

j:2232:_n_____-afo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratória, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua .." 
inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 
de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
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Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório — Pregão 
Presencial n° 64/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 
e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 
aceitam, independentemente de sua anexação. 
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 
para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 
execução adequada do instrumento ora celebrado. 
Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 
observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 
Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 
vinculado o Pregoeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 
a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 
para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 01 de novembro de 2021. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:96731109991 BARRETO:96731109991 
Dados: 2021 11.05 10:03:59 -0300' 

ANTONIALE MATERIAIS 
ELETRICOS 
EIRELI:07005073000115 

Assinado de forma digital por 
ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI:07005073000115 
Dados: 2021.11.03 10:39:21 -0300' 

Anderson Manique Barreto Antonio Luzza 
Prefeito Antoniale Materiais Elétricos Eireli 

CONTRATANTE DETENTORA 

Testemunhas: 
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ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL N2 64/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de pedras, vidros, 
madeiras, chapas de compensado, tintas, ferramentas e outros materiais diversos de 
construção, para atender todas as Secretarias, Entidades e Departamentos da Administração 
Pública Municipal, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 439/2021 

COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA IV1ICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 

LC 
DESCRIÇÃO MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

1 140 10,0 UN 2871 

ALICATE DE PRESSA° 10', TIPO 
MORDENTE INFERIOR CURVO E 
SUPERIOR RETO, COM ENCAIXE 

HEXAGONAL, AJUSTE DA 
MANDIBULA DE 0-1.7/8" / 48, 

COMPRIMENTO MINIMO DE 220 
MM, PESSAO DE FIXACAO DE 1 

TONELADA 

VONDER 40,00 400,00 

1 144 3,0 UN 17394 

ALICATE AMPERIMETRO COM 
DISPLAY LCD DE 3 1/2 DIGITOS, 
COM CORRENTE ALTERNADA 

200/1000A, TENSA() ALTERNADA 
750V, TENSA° CONTINUA 

200/20K, COM BIP DE 
CONTINUIDADE, DATA HOLD, 

ENTRADA PARA TESTE DE 
ISOLACAO 261, INDICADOR DE 

BATERIA DESCARREGADA, 
CHAVE ROTATIVA, ACOMPANHA 
01 BATERIA 9 V E BOLSA PARA 

TRANSPORTE 

VONDER 168,00 504,00 

1 165 3,0 UN 8482 

CHAVE GRIFO 18' TIPO 
AMERICANA, MORDENTES EM 

ACO LIGA, PARA FAZER 
INSTALACOES DE REDES, TUBOS, 

CONEXOES E VALVULAS 

VONDER 139,00 417,00 

1 232 5,0 UN 17073 
TRENA EM FITA DE ACO, TIPO 

SIMPLES, MEDINDO 3 METROS, 
COM TRAVA 

VONDER 18,00 90,00 

1 233 10,0 UN 6471 
TRENA EM FITA DE ACO, TIPO 

SIMPLES, MEDINDO 10 METROS, 
VONDER 40,00 400,00 
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COM TRAVA 
1 241 1,0 UN 21976 MAÇARICO DE CORTE 3 CANOS FAMABRAZ 410,00 410,00 

1 242 1,0 UN 11228 
VALVULA REGULADORA COM 
FLUXOMETRO PARA CILINDRO 

DE OXIGENIO 
FAMABRAZ 245,00 245,00 

1 243 2,0 UN 21978 
VÁLVULA REGULADORA GÁS GLP 

13 KG 
FAMABRAZ 230,00 460,00 

1 248 10,0 UN 21983 
MANGUEIRA 5/16 PARA SOLDA 

DUPLA VD/VM OX/AC 5M 
MIXANDI 152,50 1.525,00 

1 257 1,0 UN 21992 
CARREGADOR DE BATERIAS 12V 

/ 24V VOLTAGEM 220 50 
AMPERES 

KITEL 510,00 510,00 

1 260 500,0 UN 10654 
ABRACADEIRA - PRESILHA EM 

PLASTICO PARA LACRE - 30 CM 
WOLKER 0,49 245,00 

1 261 100,0 UN 8465 
ABRACADEIRA - PRESILHA EM 

PLASTICO PARA LACRE - 50 CM 
WOLKER 0,75 75,00 

1 262 50,0 UN 3259 

ABRACADEIRA REGULAVEL 
ROSCA SEM FIM, LARGURA DA 

FITA: 9MM, FABRICADA EM ACO 
CARBONO, PARAFUSO DE 
CABECA SEXTAVADA COM 
FENDA, TAMANHO 1.1/2" 

INCA 3,50 175,00 

1 263 50,0 UN 3976 

ABRACADEIRA REGULAVEL 
ROSCA SEM FIM, LARGURA DA 

FITA: 9MM, FABRICADA EM ACO 
CARBONO, PARAFUSO DE 
CABECA SEXTAVADA COM 
FENDA, TAMANHO 1.1/4" 

INCA 3,30 165,00 

1 264 50,0 UN 2064 

ABRACADEIRA REGULAVEL 
ROSCA SEM FIM, LARGURA DA 

FITA: 9MM, FABRICADA EM ACO 
CARBONO, PARAFUSO DE 
CABECA SEXTAVADA COM 

FENDA, TAMANHO 1/2 X 3/4 

INCA 1,98 

i 

99,00 

1 265 50,0 UN 3977 

ABRACADEIRA REGULAVEL 
ROSCA SEM FIM, LARGURA DA 

FITA: 9MM, FABRICADA EM ACO 
CARBONO, PARAFUSO DE 
CABECA SEXTAVADA COM 
FENDA, TAMANHO 1/2" 

INCA 1,98 99,00 

1 266 50,0 UN 2063 

ABRACADEIRA REGULAVEL 
ROSCA SEM FIM, LARGURA DA 

FITA: 9MM, FABRICADA EM ACO 
CARBONO, PARAFUSO DE 
CABECA SEXTAVADA COM 
FENDA, TAMANHO 16X19 

INCA 2,29 114,50 

1 267 50,0 UN 3978 

ABRACADEIRA REGULAVEL 
ROSCA SEM FIM, LARGURA DA 

FITA: 9MM, FABRICADA EM ACO 
CARBONO, PARAFUSO DE 
CABECA SEXTAVADA COM 

FENDA, TAMANHO 3/4 X 1" 

INCA 2,69 134,50 

1 268 100,0 UN 2065 
ABRACADEIRA REGULAVEL 

ROSCA SEM FIM, LARGURA DA 
FITA: 9MM, FABRICADA EM ACO 

INCA 1,99 199,00 
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CARBONO, PARAFUSO DE 
CABECA SEXTAVADA COM 

FENDA, TAMANHO 3/8X1/2 

1 269 50,0 UN 2066 

ABRACADEIRA REGULAVEL 
ROSCA SEM FIM, LARGURA DA 

FITA: 9MM, FABRICADA EM ACO 
CARBONO, PARAFUSO DE 
CABECA SEXTA VADA COM 
FENDA, TAMANHO 9X13 

INCA 1,99 99,50 

1 279 20,0 ROL 5422 

ARAME FARPADO, COM FIOS DE 
2,2MM DE ESPESSURA, CARGA 

MINIMA DE RUPTURA DE 
350KGF, ROLO COM 400 

METROS 

ELEFANTE 510,00 10.200,00 

1 280 20,0 KG 3986 
ARAME GALVANIZADO 14 AWG, 
COM 37 METROS, ROLO COM 01 

KG 
GERDAU 24,00 480,00 

1 281 20,0 KG 3987 
ARAME GALVANIZADO 16 AWG, 
COM 60 METROS, ROLO COM 01 

KG 
GERDAU 24,00 480,00 

1 282 20,0 KG 1945 
ARAME GALVANIZADO 18 AWG, 
COM 106 METROS, ROLO COM 

01 KG 
GERDAU 26,00 520,00 

1 283 500,0 KG 4250 
ARAME OVALADO, 

GALVANIZADO 2,40X3,00MM, 
LISO 

GERDAU 17,25 8.625,00 

1 305 1.000,0 UN 20893 

CATRACA/ESTICADOR DE 
ARRAME LISO EM MATERIAL 

GALVANIZADO AX LX C: 42MM 
x 55MM x 58MM 

SINFOR 12,00 12.000,00 

1 396 500,0 M2 4204 
TELA DE ARAME GALVANIZADO, 

FIO 12 MALHA 04 CM 
ELETROLUZ 51,00 25.500,00 

1 397 500,0 M2 4205 
TELA DE ARAME GALVANIZADO, 

FIO 12 MALHA 06 CM 
ELETROLUZ 31,90 15.950,00 

1 398 500,0 M2 4206 
TELA DE ARAME GALVANIZADO, 

FIO 12 MALHA 07 CM 
ELETROLUZ 27,00 13.500,00 

1 399 500,0 M2 4207 
TELA DE ARAME GALVANIZADO, 

FIO 14 MALHA 04 CM 
ELETROLUZ 34,00 17.000,00 

1 400 500,0 M2 4208 
TELA DE ARAME GALVANIZADO, 

FIO 14 MALHA 06 CM 
ELETROLUZ 20,00 10.000,00 

1 401 500,0 M2 4209 
TELA DE ARAME GALVANIZADO, 

FIO 14 MALHA 07 CM 
ELETROLUZ 17,50 8.750,00 

1 402 500,0 M2 4210 
TELA DE ARAME GALVANIZADO

' 
FIO 16 MALHA 04 CM 

ELETROLUZ 21,00 10.500,00 

1 403 500,0 M2 4211 
TELA DE ARAME GALVANIZADO

' 
FIO 16 MALHA 06 CM 

ELETROLUZ 17,50 8.750,00 

1 404 500,0 M2 4212 
TELA DE ARAME GALVANIZADO

' 
FIO 16 MALHA 07 CM 

ELETROLUZ 17,00 8.500,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO 157.121,50 

(cento e cinquenta e sete mil e cento e vinte e um reais e cinquenta centavos) 
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2. Justificativa: 
2.1. A necessidade da aquisição de pedras, vidros, madeiras, chapas de compensado, tintas, 
ferramentas e outros materiais diversos de construção, justifica-se para atender as 
necessidades de construção, manutenção, conservação, reformas, ampliações, ajustes e 
melhorias nas construções e espaços públicos, como: quadras esportivas, escolas, creches, 
unidades de saúde, sede administrativa, sede das secretarias, praças, parques e demais 
edificações e espaços públicos do Município. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 
anterior, sendo que alguns itens são novos, não tendo parâmetro de licitações anteriores do 
Município. As quantidades são estimadas e serão utilizadas de acordo com a necessidade e 
interesse das Secretarias solicitantes. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 1.922.647,95 (um milhão 
novecentos e vinte e dois mil seiscentos e quarenta e sete reais noventa e cinco centavos), 
conforme planilha de médias em anexo ao processo. Sendo que, o valor total estimado da 
ata de registro de preços é o definido no subitem 1.1. deste termo. 
4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 
preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 
confecção do mapa comparativo de preços. 
4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

5. Dos critérios: 
5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 
5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP: 
6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 
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de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n2
147/2014. 
6.2. Deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito regional conforme dispõe o Art. 22, §32, 
inciso II, "h" do Decreto Municipal n2 7643 de 03 de maio de 2021, com o objetivo de 
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a 
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação tecnológica, 
fomentando a relação comercial entre o Poder Público e as MPE, como estratégia para o 
crescimento dessas últimas. 
6.3. Como citado, essa adição trará benefícios de cunho econômico e social, oportunizando a 
geração de empregos. Neste sentido cabe ressaltar que existem diversas empresas do ramo 
de fornecimento dos materiais objeto desta licitação, sediadas no Município de Coronel 
Vivida e região, consequentemente elevando o poder de compra da sociedade inserida por 
esta política pública, retornando a própria Administração, sob outras formas, tais como 
tributos, impostos e taxas, reduzindo impactos negativos nas áreas de saúde, educação, 
segurança pública, entre outros, em decorrência de uma provável melhor qualidade de vida. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 
8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
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8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 
e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 
8.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 
Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 
responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 
não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 
8.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 
8.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 
8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciá rios. 
8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
8.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 
sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da ,oas 
Administração. 
8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 
Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
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9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 
nelas prescritas, deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela 
Secretaria solicitante. 
10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 
que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 
10.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 
parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 
previstas. 
10.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 
expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 
comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
10.5. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 
quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município 
não dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um 
mesmo produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora 
de cada item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 
10.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro de 
Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 
desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 
10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n2 73, 
inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. n2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 
distintas, a seguir discriminadas: 

10.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 
quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
10.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 
recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 
a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando 
assim o pagamento. 

10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 
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11. Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórias, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 
12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 03 de novembro de 2021 a 02 de 
novembro de 2022. 

13. Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 
previstas no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 
8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Diretora 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n2
7.478, para as aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
15.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 
Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n2 7.479, para as aquisições 
feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
15.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n2 7.471, para as aquisições feitas pela 
Secretaria de Saúde. 
15.5, A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2 7.480, para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
15.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n2 7.552, para as aquisições feitas 
pela Secretaria de Administração e Fazenda. 
15.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2 7523 para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
15.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n2 7.584 para 
as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 
15.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras 
Silveira, matrícula n2 126-0. 
15.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Juliano Ribeiro, Matrícula n2 1635-7. 
15.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Valmir Soares, Matrícula n2 9342. 
15.9.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n2 7513. 
Da Secretaria de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert Zakaluka, matrícula n2 12.769. 
15.9.5. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n2 15059. 
15.9.6. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, 
matrícula n2 15130. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 
afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 
Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 
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Carlos Lopes 
Secretário de Administração e 

Fazenda 
Gestor 

Mauro Busanello 
Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 
Gestor 

Lindones Antonio Colferai 
Secretário de Indústria, comércio e 

Turismo 
Gestor 

Adriane Deveras Silveira 
Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 
Fiscal 

Franchy Rech 
Secretaria de Administração e 

Fazenda 
Fiscal 

Fatima Vogel da Silva 
Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Maria Angela Momo 
Diretora de Educação, Cultura e 

Desporto 
Gestor 

Valmir Soares 
Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 
Fiscal 

Juliano Ribeiro 
Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Indústria, Comércio 

E Indústria 
Fiscal 

Coronel Vivida, 01 de novembro de 2021. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:967311099 BARRETO:96731109991 

91 Dados: 2021.11.05 10:04:16 
-0300' 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

CONTRATANTE 

Vinicius Tourinho 
Secretário de Saúde 
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Assioli Jacsel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 
Gestor 

Jaiana Kevilin Gubert Zakaluka 
Secretaria de Saúde 

Fiscal 
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Secretaria de Desenvolvimento 
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Edição n°8030 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

CAMARA MINICIP 11. TiF CLEVEL,013-lisH3, 

139.001.uc.k0 1.441 243114. 

Altere o Rereenso Inumo da Chuta Municipal de Clevelimbe - 
1111.1gdo n .1 de 22 de abrd de ;oro 

A Camara Slonoopal de etc, et/metia. Estado do Patena. aros, c eu Pedro Adolfo klenotnn9. 
nresodente da Camara Muno, pal de ("creiam:ha, promulgo a seguinte Resohoçáo 

An 1° E. Resolucao alieno o Retoma14 humo de ('41.3 11141(73) de ClevelandoaRR, 
nas lermos do anigo 201 e segutnies da Resoolgan n tX 1. de 22 de dali de 2010 

An ? A R.oluçáo n 001/2010. nassa a vigorar cum as sego.. alterações 

•'An 3.  Hovendo ontereme público o recusa, de icor... Clamam podee4 ser utilizado 
pora outros fins. observado cm cr.o. condoçõet esuo611das em r050/0033 (NR 

- An 7' A perda do onand. do s cocado, par &cosa° da mono absolvo dos membros da 
Camara Morarmo]. em votacio aberta. dar-se-a 11 11111 premo". no § 2.  do vogo 16 da Lei Orgaruca 
54351711. 1(1115341 o dos,. neve Realmente,, 31 5( 411.51 ampla defesa ao denunciado 

- 11, 61 
"An r 
91' Ocorro,. e comprovado o ato de falo extutgonvel. o Presidenie de CarTlara Municmal, 

na pnnwira sessao. comum...Ima ao Indiana, faro 1011Plar da ata a dechuaçaii de extugto do mandato 
c convocara imedatamente l,Aple1le observado oi disposto no § l• do artigo 17 da Lei Urgir,. 
Municmal 

891 Caso haja omossin peln Presa.. da Camaro nas oro, dénvoas do pango-aro ant., o 
suplente, ou qualquer membro da Camara poderá roques. a rogo. do mandato ,r via tudodal "INRI 

r. A Em qualquer caso de vaga, licença ou afemino. sopermr w 15 Iquonze o dou, 
bem como na caso de novestidure no cargo 41 111110011 Municipal ou Nulo aleme noks companvel com 
a 5.CP:0,1. 1/Presidente da Ck11/1111 çonweard orne...mente A respecto vo suplente 

9 ° O Suplente coras °cato dere. tomar posse stern. do proa° de 15 Now.el doas contados 
doeram ocaça° tal VO MOMO Justo aceito pela Camara. sob pena de ser considerado renunciame 

92° Em raso de var., nao Intendo suplente, o Presidem, comunwará o 11.11 411,1 de 45 
!quarenta c olto)hor. ao Tnbonal Repicai Demora/ 

§ Enquanto a vaga que se reflete o paragrafo amen. naço for ereenehode, calculam...a o 
quorum em função dos Vereador. remanescem. 

§ 46 Consideram.eo suplentes, pare fim reginSentais, .5101 dreier.. pela Justiça 
511111111. 191 Seu1 (Min. 

§ 91 I'ma vez empossado, o suplente fica soneto a todos Cl dor.o e 06115(30503 atnbuidas 
aos Vereador., salvo ser amado ...membro da Mesa 

§ suplente que 035151111r PM dada. definam. pudera ccodurTer a corgo da Plesa Dr rotura 
§ Convocado man de Lao suplente. o retomo de qualque• Vereador acenda ( afasMniettlo 

do Morno c. v... de sua legenda" 
"An 10 

§ 
e) paincopar de audirg ,as partida., paternos, Cipo., se:ninado% e 011111115110 01,1 

oltados a PM idade neolementio 

§ O Vereador sorna. d.conto em seu rabudo°, no poopoocão de 15%. quando incorrer 
cio falia Injustificada em sess. Minium obsenado o previno neste Nngo " ( NR 

- An 24 
§ r A el.do pais composição& Mes. Doadora vero ocultando de trama aberta nmnonal 
§ 4.  A chamada sere proce.do peio secretário ai 101, obedecida .o ordeiro alfebefica dos 

sotantes. r.pectivarnente para o prenwhonento dos cargos 
1 - Segundo Secretario, 
11 - 
III - Voce-Prender. 
IV - Presodente 
§5° Paro reaboaprio da eleição a , le refere ette artigo 1 Premdente desegnans Vereador 

para secrelanar os trabalhos. nos terned do perorara antennr 
9410, Vereador. 1011e110 0051044 IA mscrever para concorrer a um Lande cargo de Meno 

r), retora 
§910,5 ereadores prOnlinuaão 5.1010 indicando o nome da eandulato de sua escolha 

facultando-ibel aonda, o direito de 1010l conrrano aos Mun. esses... - 1NR) 
'1An 26 A eleição para renovaçan da Mesa para a .4° legislativa subsequenre sere 

realorada unedontomente g., o termino da olloona sessão AedA,.Ol de tessio leçoslativa. mdependente 
de somo.... 5.1510 sessào 7191,4,3. 71)4 M.a en1 exennad 

§1° Nau havendo quorum na sessào para dação da Mesa, cera mareada para o doe sesnonte, 
051 honra., regtmenral. 5.0eneralmente de a °Nega° do quorum para qtbe e IneSe Sry. delta. 

§ M.a eleoia minora posse moechatoonence apos a elegi°. sendo que os Vereador15 
lesponderao pelas resp.Mvas funções a parra do domem, duo da sess. leguleio. subsequente T (NR ) 

'AO 20 
V - propor Leis que 151011 ou alualliefn 4 fedlunenépéu do Voce-Pref.:o e 

Vereadores. roo forma .mbeleeida na 1. Ontanwa Aluniemal. 

VIII - enxotar eu Tnbunal de Contas do Estado Piestaçáo de Contas dl 1-15.11.0 an1caur 
dentro do prato legal 

tNR) 
An 46 

Cl candidatos serão registrados no s.ed.. do Casa indiridualincnic Pot. ,Inie 
Voc,Presodente secreianos) ou poi chapa 411 24 horas 101110 41 eln1130 

§ Havendo um. mais pr511.05 em tromitaçáo antes do eleição rum nta nu oujair, pudera 
o ?fendente de (.131. formar Corno:min Esperaal e desovar Sem membros, sendo que esta 5111 

d.constrauda por ocasiAo d. docas, NRI 
-An 62 

XI - tRevogadol. 

"An 73 
" INR 

*0° As senões serolo gravadas ern media clognal, de forma a pres. vau a integridade de seus 
tetalos, dospondrlizondo ao publoco de uma fuma geral 

9 rd Para u<cgurpr • pubbuttade dse sess.% da C anu. eras %era° iransmoridas 10 010,1 
are, de redes 30.3,5 e no 11110 da Camara 17.111 

"Ao 82 Seia naltzado uma 'min °adoto. Ia por semana, nas segundos feiras, com inicio as 
16 horas, IA ern data fixada polo Presidente da Camara. com • anuenaa do Plenano fon da iiessào 
amem " (NR) 

'Ari 85 

IV - Observando de mondo de silencio em homenagem posturne, mecham solocotaçan de 
V estado, 

"1NRi 
'An 87

95° Havendo Proicto de Lei em 1.tura no Plenano do res.:1114 Sess.. o responsável pelo 
0501014, ou seu representante, desde qoo doudo de conhecimento iecnico sobre o lema, pedi. 
.clarecer, jun. a T.te.. LU 11011. Jo projeto, pelo primo de 15 1quinae) minutos, cabendo 
qUeitidnamenl. PAI pOrl c 11. Vereadores apos o explanaçào INRI 

- SEÇÃO VI - Sistema de Deliberação Sr. ,. 

Ari ni•A Em /15Al excepoonats declarados pelo Presodente e Av.:dos pela mmona dos 
Vereadores. as 1040211 plenanas ...nas e extraordinanas serão realomil. (RI amboente 011.1 por 
1110 40 Sistema de Deliberação Remota- (DR 

§ Entende-se V01110 SDR o sOluçãO tesmolegwa que permoie o debate e deo:louça° de voto 
dos parlamentares, dospensada a presença fui. nas dependendo< do Legislamo Municipal 

2° A ed.!. do SOR seraion,rana, devendo ser Indicado. Ato do Po est.". o per odn 
31,14 unlataçâo 

§ Admite-se • prarrogação do Ato do Pres..sle em caso de penuméno. de situação 
excepcional d.:arada 

An 95-11 0$09 terá domo base iorroa A male pl auroram. que permitido o debate 10111 01 
parlam..1es e vinga° com audio e rode°. obeen iodou os seguintes di Motes 

I - a publicidade das sessões moinadas 701 1010 do SISO seri assegurado pela transmissie 
>Insultando pelos vinda de mido. lano..., dooporobi ',ação do ausloo e do vid. das 0055511. 

II - II soluv3s6 desnudas • gerencom o audoo e o voden das segóes poderio 031,15131 

eliminamos comerei., desde 501 1100 plataformas atendam aos regendo, definidos nesta Resologfoo 
em sua regulamentaçao. 

- o SIM desc. permitir o acosso Gernultar,d de todos os ond ameno.. e da Mela que 
exercera a medlaçáo desmaia sob °comando dl.. do Presoderne da Camara Municopal de (lerda:loba, 

IV - us problemas wenn.ol ou falta de conexa° que ompevem o uso da podevra pelo 
parlamentar nao ensejam 103 14140 ou anulabilodade do No 

Art 95-C 0351e51135 plenanas reali rad. por mem do 1106 10,4 observado° procedomento 
reconemal, doepsdo set consognado expressam.. em 313 a outono,. de que as deliberaÇões foram 
ounoddes crn ambiente sim. 

Paregrafo anu. FUI dolorosa., o mo da ban.da 11 31 mbona preso011 no an 87. § I°, 
devendo d lo'ereador apresentar-se. simultaneamente. per imagem e vos e fazer 1110 da paia.. aravei 
do S13R 

- Ari 128 

§ SubsurAvo e o prmeto de In. de resolução ou de decreto legnlatovo ameventado 
um, oreedor IA comossào pana substotuor mono lI apresenrade 

§ 5' Não Seta perimi:doo man de uno 10110.1111010101051 prOjeto 
4 0.  lte deNeria ser proricohnd.vs na secreta.. Camara Municipal ate 35 1, 

51515011a-ferra que antecede A 3.5a0. para 1111111 0151 plena. T ("IR) 

II - o Resogadoo 

IV - Os PrOjeles que tramitem GM regime de urgénya, 
- Os Prontos dele, unundos do Executivo com solicotaçao de prazo. 

VI- A deltberação sobre à veto. nos termee do 810 27 d. leo °raiano, 
VII - R.oluções de qualquer Nen... 

- Fmendss e subenwndas, 
IX - Pareceres, rem.. e representam!. 
§ l• Terão 2 duazi ductuutlev e volaçhos as demo. manou 
2 2' A sobeitoção de provo pronta no moso 1 d.te artigo deve respeitou o tem, habd 

para anedise cousa° de pareceres 701 71011 da procuradona legoslaava e das comissões. arada que o 
pron. ;rem.te ern 09111e 31 urgjoela IN R) 

"An 172 
§ l° 0 Podet Exceto.° pode solte., a tranutecao CD resume de urgência nos projetos de 

sua ,nideriva ficando sua concessão condicionada ao assento mento do Plenano, pot nuona sompl. 
9910 Pie/nano podera conceder urgencia snmente quando a proposglo, pos tens °Net.ol, 

caqui aprecoeção pronie. sem a qual perdera e oportunidade ou rEcoda o NR, 
"Ars (73 

III - na aprovgao ou rrycgdo da propos çan em Cl unico turno NR) 
"An 186 O projelo de resoluçáo aprese/ande pelo Coirussào de Orcament. e Finanças sobre 

.70014510' de cordas wra suhrneado a ebscorysio e VOtaçãO em men turno, assegurado dos Vereadmes 
debater sobre a nono. 

§ I.  No Jur.,. e VOnção do PrOf etc, de Resoluçao, relativo ao julgamento de contas, 
poderá o interessado peosoalmente . atraV. de procurador legalmente connituodo, prOMOVer 
sustentecao oral pelo tempo de 36 imota) minutos, prorrogavels por oguol. denodo. medirem solootoçao 

- (NR) 
"Arl 212 

§ to.  A MUN.) se,, ourado em kilo e video. bem Como sere transruhdrs pelas red. 
sedais T 

l•An 215 Sempre que o Pref.° 31 MIOe., a pregar 111f510,13003 é Camara quando 
deo ;demente solicotadu, o autor da proposição devera produtor Jen.. pela fins de abertura de processo 
por onfraçao p011tno.dminislrateva 

“An 218 

d1 IRevogado 
"1NR1 

An 3' Esta Leo entro em %Igor na dMa de sua publicar,. 

Clevelandoa, 03 de dezembro de 2021 Pedro .1doolfe kleholloing -Prender. de Legovletno Moam.] 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA 14* 054/2021, ce 29 de novembro de 2021 RESOLVE: Art. 1* • DESIGNAR 
Comissão Permanente de 5.eçãO para a real 2 ação de Chamamento Púbico no Municiem" 
de Coronel Vivida • ..141,114 ne 4nregm et. wena eneantra. 4.4.41 no seqvInr• 
earadnas. irso .rtn • Conforme awronrodo rma t•1 Mun.,. no 106, 44 26 ar 
no.. 202; ,...r.nro.J.14 Deveu n• MI.. 14 da adna 20.11 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA -ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Ne 7778, de 29 de novembro de 2021 DECRETA: Art, I* Fica fixado ern RS 3,11 
(Ir*a , eaos e onze centavos) o valor 00 servIçO publico de transporte coletivo, do .tinerárld 
oue I.ga área central do Munleiplo 01 00,0511 Vivida á Comunidade de Ponte do Choprro 
1BR 058- KM 495(e seu prolongarnento. ,...reo 
he seounnen fleme M.me. • conf.. ~rent.* pele. Muno.ol 
ar.. de 24 e• /A MO do .7021, 44 ..1/ 

MCNIt IMO DF CORONEL 1111DA ENTADODOPARANA 

Doere. "7/10/2011. de 01 de deeembro de 2011. Súmula: tibre 1dtmonal Ememal no valor 
Jc RS 50.1.10.. 4 p.4144.004 na integra dar alar aeirna encontra-se Lirspoorrvel nu ,151.n0e 

, lunierpal n• JOef. de 16 de ma. de MI. repeleeneeredepele Derrete e' 701, de 14 de julho 
10.1 

Deermo 71510021, de 01 dr 51.ernbro de 2021. Sermsle Ihr5 Credo° Adiço.. Especial alor 
RS 21 .2,13 4 pahlleaçáo MO integra dor ar. neanra encontra-. 43,11.1 n• ~ate endereça 

', tf,  wr,  - conforme autora:a. pela Ler Alumiei,' e• 
feno, 410 de n.o de 20,21. regalannereela pele neeene e• '091. de 14 de Miro de len 

311,11 IPI0 ORONEI. VII IDA ENI.LDO DO PARANA 

LEI N°311112021, de 01 de dezembro de 31321. Súmula: Autoriza Executivo MUnivopoll 
abrir 1( 5:1110 udu:mond especo,' no valor dc RS ROO Ota/.00. a O15101 açacs orçamentais., cru. 
o-alui,. de dexpe.s. hem como as Fontes de reco.. a elas voou:tiladas e revoes.. valores 
nas Leis Municipais n.' 27752017 IPPA 2018 1211211, n" 2927 2019 (IDO para 20201 e to.' 
2542'2019 (LOA para 2020 A publ.:Mo nu integra do aro acena se encontra rasparam/PIO 
segunde e111411(-0 dererirslo, 1111, 003 :éorr.4,1,,edn1906ifie.t.4Ieival1dr hr 
rorjunne aulon,nin pela 1 er tharrelpal n• 2750 20(7 e alterações constortes da Ler 11°
2852 2015 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA- PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 872021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, através de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTIvE IS (ETANOL. GASOLINA COMUM), ÓLEO DIESEL 0.500 E ÓLEO DIESEL S•1O, 
PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEICULOS. 05,505 AMBU LAN CIAS . 
CAMIONETES. CAMINHÕES E MAQUINAS PESADAS DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
EM REGIME DE COMODATO O TANQUE BOMBA E FILTRO PARA OLE0 DIESEL 5.10 
Inwro 00 ,10.100 das propostas 1111111 das 081,0Ornin do daa 070l dezembro cle 2021 até as 
51000 41, d. 21 ...n.o de 2021 A.rture das propostas após as 08600nan do duo 21 
de dezembro do 2021 'nide da ...o de preces as 09630173 do 411 21 ...meto de 2021 
VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO RI 3 160 100.00 Prazo de 1960101. 12 meses Os 
....mentos para eceno ao Pregão Ele.nwo estão d.s,ntreis no s. www1.01.c.s. 
e coro ta O oda. •stro disponlvel nos artes amor corenelvivida or Sterta ou weve boneco en• 
e Com IN Informam... (46) 3232-8300 Coronel 110111, 03 de deSembro . 2021 Fernando de 
Quadros Aba. Presidente da CPI 

MuNICIPIO DE CORONEL VrVI. - PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Refere. ao Ed. Prep. P15111041 n. 8432021 O.. Newseo d pregoa para futura e eventual 
nosoção de oedras ver05 mamona crepes de o...Sado. entas !creme.. e outros materiais 
PT... . 1.09. Perss erten. too. as secr.nes Vedardes depena.... aarninistração 
DAI. mon.. P1320 12 Mel. do 03 11 2021 • 32 11 2022 CJntratante Mudei..00 coroo. voo. 
DETENTORAS 

ATA DE 11E515100

13130021 

DETENTORAS 

ANTC.NALE MATERIAIS ELETRICOS-EIREL I 

CRIA rs. 

07 00$ 073/0001.11 

VALOR 
ESTIMADO 
157 121 50 

t390021 
1400021 

CNOPINFER COMERCIO DE FERRAGENS L TC.. 
E OLNE IRA DE LIMA DE BOTA' TINTAS 

160111105041149.  
29 804 037/0001.54 

283 570 CO 
120892 60 

141/.21 
1420021 

FERNANCO GONCALVES DA ROC.A a C,A LIDA 
NADE REF. SEREtEMA LIDA 

23 700 93.0001.10 
79 849 02283001E10 

186064 00 
203 54000 

1430021 1110.  NUNES SERviÇOS ELETRICOS LIDA 13 551 122,0001.40 98 148 2, 
C...vi sada lllello,IEIO 01 0021 Andeescd Madalue Enoreto 1,00,10 

Acne. n. 03- oontiato n 01501011- Prop. Presence' 132/2018 Contrata. MUNtCP`O DE 
CORONEL 01100 .00 • Contratada 0109E5 e' COLABORATNA LIGA. ME CNP...1F lioto 
17 .881230001-98 PrOfrOgtraa a vdanCad ao contra. per mais OS . 03 de deeembro de 202i 
o re de N.o de 2022 com fundamento no Nego 57 rem o t da e. Fede. rd 8 86643 e ...ao do 
Secreto, launeepal le Admenneraç. e Fm.. 00.101 mens. a ser Pagro gieneurece 
rende RS 18281 tetakiando ova este abtame. a man. de RS I 095 66 Permaremenmidteradas aa 
dom.. a.... Coroo. vmda oi ao dezembro de 2021 Ander•od Ma... Ban. Pee.o 

Addrvo 41 02 - contrato 10 870021 - 115011 Eleerdinedo 91 700521 Contr.. MUSIC.. DE 
CCRONEL 11101 • PR • Con.tedo ANTONALE MATERIAIS ELÉTRICOS E155(1 CstPd sob , 
07 005 07310031.15 Considerando a soma.. .sa sereia. Mun.opal de E.c..110 Cultura e 
0.10odo fea inonoota. a m. Ha. e 'Memora D.o 4. 2 O 4 5.9 O verce MIM ett..0 perli 
este aduam.. e sie RS RS 6 997 70 ....o. +551.1.1d. os anum doou.. Coroo. vo.a 27 
ise ror... de 2021 Anasirson Menadue &anote Pref.. 

TERHO DE RATIÇcAçÁo oe DISPENSA Ce LiCiTAÇÃO 
...oreis,. Lune-te rie s 

,, OCIP153 Lio..., 1810021 RATIFICO nos term. do én 26.. L. F... e tf 030.43 
.recee Teço Berna. &pr. ce Procurado, mune. ded.o caspooseveo 
ova.. 7.1111 110111 ao .e.so li aa 111 11 da 1.1P 0.4110 ra 8606,50 do Mo.. 40 evoca00 
terem,,l a contratavas da ensono. é010a Alces toe.. Eces ...ta no CM. s. n' CNN 
32 846 2150001 31 pare pr.10,150 00 amo. toloprerece com et quadro 11.1100 1011215 
CM 01 Quadro mede. 12.250 CM 01 medro meando MO8150 Cm 01 CO oam rotos .01...es 
sumoso,. as neocs.led. da aelmnerrageo muriamse1 O valor Ir de RS 13 990 00 Orme ral 
novecentos e noventa meei maso cle Leaega e de 30 itrenta) Mas PAI...-. Com. Vn.. 01 de 
descentro de 202, Ander.. Mano. Barreto Pr.. Munes. 

• 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
4 e 5 de dezembro de 2021 

.10 cooss.c.144.5.45uNICIPAt OA a 105 Cd 

C1RUSPAR UOIGN.A3 00 91100(5. DO PARANÁ 

Ato do Gestor Abre Cré.. Adicional 

Resoluçdo 142 Suplementar Por 
Anulaçâo de Dotações no 

iorrr., valor d. R5320.784,77 
(trezentos e vim. rad 
setecentos e oitenta e 
quatro reals e setenta e 
sete <c.v.) no 
Orçamento Vigente. 

0 Premia. do Consorcio Intermunocipal da Rede de Cosendo, do Sudoeste do Patena 
CIRUSPAR. usando do suas etribuidies 'ceeis, especialmente as contidas . Leo haligal o' 
11.107. de 06 de abnl de 2005. no Decreto Federal t°6,017, de 17 de janeiro de 2007. nn 
Pratocolo do IntençiSes e E.toto. RESOLVE 

Art. I° - Flaa a6110. ne 1(0101110 exercido, Crédito Adicional Suplementa, no valor de RS 
320.784,77 (trezentos c vinte mol setecentos e oda. e quatro toais e setenta c trelc centavo.) 
Rua atender as despesas neN seguirdes Orgilos e !atuação )rcamentana 

- 

Ceallgo Fontein,. Foote Talar 

10E0200051005000 Slanurene. da ( marden.30 %lede. 

119011 mil RO 1, 1/54,77 

Total RS31...4,7/ 

An. 2° • Os rec. os para lazer fisco as despe,110 man abertura do Cretino Adtcronal 
Suplementar no -cap.' do Artigo 1 deste ato coarerão por conte da reduçã o parcial oti 1011.1 
das 41111Ç001 101Ç11101151111 41. !ONU. especo r.. 

Code* Eapeelemic Farde Vokar 
11.01 C.... de Come. leen. 
101020001.2.0010. ...meio da Cocedenaeio de Corem. Interno 
3 3.14 Danas - Pesa. Co..1 NO RS 2 00.. 
3 190 33 1 P. em e De ,...1.,..om, ao I RS 1 000. 
02.01 Cohardenação Gee. 
moiocka2.o.now siem...da Coardeogie Geral 
31.13 ...pç,. Panronag 001 RS 1 00,0o 
3)9014 Dal. - Pasmai Civil Mil RS 270,0 
13.31 Pamogens e Deem. cone Locion0,20 mo RS 113•77 
03.01 Ceardenag. de Adsa.,,i10 
101020003.2.00.00 Sla.seeki da Ceor..rio de A...mau 
1390 14 Danas - Pero.' C.vil 001 RS 2 72o. 
3 3.33 Passagens e Dem.. smos Locoe,y2,1 001 RS I 702.16 
329030 Oenrs Serrem 68 TOCtIté,1 0... Fuem Md R1 1 ... I 
3 390 39 Osarda Sereno,. Termino - reme hindoe MI R,P4 .1,4 
3 3 93 40 Sm,. Je Te.alogui 1. Inf ene,ie 001 RS AL.i,2‘ 
3 3 OU 47 trboga,aes Tnamenas e Conteinsineas .1 RS I 15.,., 
3 3.91 Sentenças 111,1•01 001 RS I 217.42 
04.01 Coordenaçao de Enfermagem 
1.020004.1.0.. 31meidens. da Coordenareo. Wee./ige. 
3190ln 001 RS 1011 23,59 
31.14 Dar. - Pessoal Civil odi RS 2 44000 
3 3 MI 33 Pamagero e Despem. men Locornii0i. o01 R$ 1000. 
139091 Mo., /adiei. MI RS a3 P009 
05.91 Coordenas. Midk-a 

11.14 MI RS 1 3.. 
3 3.13 Passagem e Durmas ano L.:0111, .JI RS 10..00 
3 190 91 NO1101, ),11C1111‘ .1 RS 41 199.I I 

Total RS 12e.inia,/, 

$11, 30 E. Resolução entra em vogor nesta dota 
Prito Bram/1.103e ...ente, 2021 

%mei LuquIni 
Preedente do CRISPAR 

cOMPOPC101.43011.150001,5 DA P10101 

Cl RUSPAR *

Ato do Gestor Ase. Cré.° Aekional 

Hero/oca° 0r'43 Suplementar por 
Anulaçào de Dotam., no 

(1/ /2 So, vaio, de R5100.000,00 
(cem mit reals) . 
Orçamento Vigente. 

Cl Poesidenie do Consorcio Intermunicipal da Rede de tirgancoas do Soodoesce do Para. - 
CRISPAR. usando de eus .rabooçaes legais. .pedidmente os contidas na Lei Federal n°
I I 107 41 00 de .3011) 41 2000, no Decreto Federal n° 6 517, de 17 de lanem° de 2007, . 
Protocolo de Intenções e Etlaa.10. RESOLVE 

Art. E' • Fica aberto, no corrente exercido, C 'Wall Ndotional .50(1,91. 111. 1• 1111 1111110 de R$ 
100 000.00 (cem mil 1e0111 para atender as despes,1 nos seguintes Orgios e Dotação 
Orçamentara 

Cédien E operiherao .111C 1 olor 
04.01 Cour..., ile Enfermagem 

104020004.1.00400U Man... da t. cor de.c. de E...em 

3 . 'ré,. ' 0.14 [1.355,353. Virabelt - Patand 1 . 5 .1 1 4, p5 1,15 ,5,54, 

Total RS I.000. 

Art. 20 - Os recursos para fazer face as despesas Cem abertura do Credno Adido., 
Suplementer no "cop.' do Artigo 1 . dele ato concrio pel Canta da redigi i parcial 5, 11111 
dos doiações orçamenteneo que abaixo especifica 

Cestlão Especifica,. FOOlp % alar 1
OSNI Coordenem. NI.. 
1.0204105.2.00501. Mareusene. de Conedesiaeào Medica . 
330,01 Soamos Micos. 40. 01 

Total 1..1.11...1 

•lort. 3" Este Resolução entra 00 315(01 nes. ((Nd 
P334 81.5, 01 dedezembm ok 2n3, 

Disnei Luquini 
Presidente do CIRLSP1R 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA- ESTADO DO PARANÁ 
PARECER E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 141 7a/2021 

DATA 16/11+21 ABERTURA 0011121 HORARIO 0501 
OBJETO. REGISTRO DE PREÇOS 150.1 FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
VETERINARIOS EM CASTRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE MICROCNIP. PARA O CONTROLE 
POPULACIONAL DE CÃES E GATOS E AQUISIÇÃO DE MICROCHIP COM APLICADOS E 
LEITOR DE MICROCHIP ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HIDRICOS E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. ed.orrne discriminado no *beto do 
P.e. *Mal 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°7111021 
DATA 16111121 ABERTURA 30111121 HORÁRIO 09 01 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
VETERINARIOS EM CASTRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE MICROCNIP PARA O CONTROLE 
POPULACIONAL DE CÃES E GATOS, E AQUISIÇÃO DE IMICROCHIP COM APLICADOR E 
LEITOR DE MICROCHIP ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HIORICOS E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme c...Irado no Op111 ao 
piem.. edital 
A ...aça° ria 0519441 dos mos amena enconira-se 450011,011 100 maço.onte onde.. . 00n. 

'1aion  • consoa. actoruedo pela Leo Monieopai 2063 de 76 de 
ramo 7071 r•Qulamordada pe. Decreto 7691 de 14 de tubo 2021 



seSciPZ 
Paraná , 06 de Dezembro de 2021 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO X 1N" 2404 

O Município de Contenda, por meio do Departamento de Recursos 
Humanos no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os (as) 
candidatos (as) abaixo relacionados (as), aprovados (as) no Concurso 
Público Edital n° 001/2018, de 07 de junho de 2018 e obedecida à 
classificação homologada pelo Edital n° 001/2018 de 22 de agosto de 
2018, a comparecerem neste Departamento sito à Rua Maria do 
Carmo Cordeiro dos Santos n" 74, no prazo improrrogável de 10 (dez) 
dias úteis, a partir da data de publicação do presente edital, a fim de 
manifestarem o interesse em assumir o cargo e dar cumprimento às 
providências estabelecidas no referido edital. 

Decorrido o prazo estabelecido, serão considerados desistentes os 
candidatos que não atenderem a presente convocação. 

CARGO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

CLASSIFICAÇÀO NOME CONDIÇÃO 

14" ANDREIA APARECIDA KLENKE PAVAN TITULAR 

Obs. A presente convocação objetiva a reposição decorrente da 
vacância do cargo de Técnico Administrativo, devido à aposentadoria 
ocorrida em 29/11/2020. 

Contenda, 03 de dezembro de 2021. 

FABIO LUIS MALINOVSKI PADILHA 
Departamento de Recursos Humanos 

ANEXO I 

DOCUMENTOS PARA POSSE EM CARGO PÚBLICO EFETIVO 
OU EMPREGO PÚBLICO. 

O candidato deverá comprovar todos os requisitos elencados. A não 
apresentação dos comprovantes exigidos tornará sem efeito a 
aprovação obtida, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da 
inscrição no concurso ou processo seletivo público 

• Apresentar fotocópia dos documentos abaixo autenticados em 
cartório, ou apresentar os originais para conferência da autenticidade: 

Cédula de identidade; 
CPF; 
Título de Eleitor; 
Carteira Nacional de Habilitação de categoria igual ou superior ao 
exigido no edital de abertura do concurso pertinente à sua convocação 
(obrigatório somente para os cargos de Motorista e Operador de 
Máquinas); 
Comprovante de Residência; (Para os cargos de Agente Comunitário 
de Saúde, deverá ser apresentado comprovante de conta de luz, água 
ou telefone em nome do candidato ou declaração devidamente 
reconhecida em cartório da área em que irá exercer a sua função); 
Certidão de Nascimento ou Casamento; 
Certidão de Nascimento de fi lhos até 14 anos; 
Carteira de Trabalho com cópias do número do PIS/PASEP, 
qualificação e das páginas dos contratos anteriores (Quando tratar-se 
de cargo no "regime celetista" — Empregado Público, apresentar a 
carteira de trabalho para registro de contrato de trabalho); 
01 foto 3x4; 
Diploma ou documento similar, que comprove a conclusão do curso e 
a escolaridade, bem como todos os requisitos (conforme tabela de 
cargos e edital de abertura do concurso ou processo seletivo pertinente 
a sua convocação) exigidos para habilitação ao cargo ao qual foi 
convocado; 
Registro no Conselho de Classe, quando o cargo assim exigir, 
apresentando também certidão do referido conselho ou demais 
documentos comprobatórios que comprovem a regularidade do 
registro junto ao órgão; 

Comprovante de quitação com o serviço militar (apenas para 
candidatos do sexo masculino); 
Comprovante de quitação com as obrigações eleitorais obtida no site 
http://www.tre-pr.jus.br; 
Apresentar CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES 
CRIMINAIS expedidas pelo Foro da Justiça Federal no site 
https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php 

Apresentar CERTIDÃO NEGATIVA DE ANT 
CRIMINAIS da Justiça Estadual; 
Apresentar certidão negativa de antecedentes criminais, exp 
Justiça Eleitoral do domicilio eleitoral do candidato dos último—s- 5 
(cinco) anos; (http://www.tre-pr.jus.br/eleitor/certidoes/crimes-
eleitorais); 
Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função 
pública, conforme disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu 
Art. 37, XVI e suas emendas. (Declaração fornecida pelo 
Departamento de Recursos Humanos). 
Declaração de bens (Declaração fornecida pelo Departamento de 
Recursos Humanos), ou apresentar a declaração completa do imposto 
de renda do ano anterior à nomeação. 
Ficha de cadastro funcional, disponibilizada pelo Departamento de 
Recursos Humanos. 
Hemograma completo, glicemia em jejum, creatinina sérica, uréia, 
colesterol total e frações, triglicérides, parcial de urina, anti HBS, e 
ácido úrico, todos com intervalo máximo de 30 (trinta) dias entre a 
data de realização dos exames laboratoriais e a data da avaliação 
médica. (Obs. A realização dos exames são de responsabilidade do 
candidato, e devem ser apresentados ao médico perito no dia da 
avaliação médica).

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO E ENTREGA DA 
DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO 

• Os candidatos aprovados terão o prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação do edital de convocação, para apresentar-se e entregar a 
documentação comprobatória à qualificação para posse do cargo. O 
candidato que não obedecer a este prazo perderá automaticamente a 
vaga, facultando ao Município de Contenda o direito de convocar o 
próximo candidato, por ordem de classificação. 
• Caso o candidato não deseje ou esteja impedido de assumir a vaga, 
poderá, mediante requerimento próprio ou fornecido pelo 
Departamento de Recursos Humanos, solicitar sua inclusão para o 
final da lista dos aprovados, e para concorrer, observada sempre a 
ordem de classificação e a validade do concurso ou processo seletivo 
público, a novo chamamento uma só vez. 

AVALIAÇÃO MÉDICA E PSICOLÓGICA 

O candidato deve obter atestado que comprove boa saúde física e 
mental, a ser fornecido por Médico ou Junta Médica do Município de 
Contenda, ou ainda, por esta designada, mediante exame médico, que 
comprove aptidão necessária para o exercício do cargo, bem como a 
compatibilidade para os casos de deficiência física; 

• Para a realização da avaliação médica, o candidato deve apresentar o 
laudo/resultado dos seguintes exames: 

Hemograma completo, glicemia em jejum, creatinina sérica, uréia, 
colesterol total e frações, triglicérides, parcial de urina, anti HBS, e 
ácido úrico, todos com intervalo máximo de 30 (trinta) dias entre a 
data de realização dos exames laboratoriais e a data da avaliação 
médica. 

• A avaliação médica e psicológica será agendada pelo Departamento 
de Recursos Humanos. 

Publicado por: 
Fábio Luis Malinovski Padilha 

Código Identificador:6930CFD3 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Presencial n°64/2021. Objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de pedras, vidros, madeiras, 
chapas de compensado, tintas, ferramentas e outros materiais diversos 
de construção, para atender todas as secretarias, entidades e 
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departamentos da administração pública municipal. Prazo: 12 meses, 
de 03.11.2021 a 02.11.2022. Contratante: Município de Coronel 
Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO 

DETENTORAS CNP.' n" 
VALOR 
ESTIMADO 

138/2021 
ANTONIALE MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI 

07.005.073/0001-15 157.121,50 

139/2021 
CHOPINFER COMERCIO DF 

- 
FERRAGENS LTDA 

16.979.573/0001-49 283.570,00 

140/2021 E. OLIVEIRA DE LIMA DE BRITO - 
TINTAS 

29.804.037/0001-54 120.892,60 

141/2021 
FERNANDO GONCALVF.S DA 
ROCHA & CIA LTDA 

23.700.938/0001-10 186.064,00 

142/2021 MADEIREIRA SERBEMA LTDA 79.849.022/0001-80 203.540,00 

143/2021 
MDT NUNES SERVIÇOS ELETRIC()S 
LTDA 

13.562.222!0001-40 96.148,24 

Coronel Vivida, 01 de novembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:2393532D 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 87/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
N" 87/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, através do MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ETANOL, GASOLINA 
COMUM), ÓLEO DIESEL S-500 E ÓLEO DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS, ÔNIBUS, 
AMBULÂNCIAS, CAMIONETES, CAMINHÕES E MÁQUINAS 
PESADAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. EM REGIME 
DE COMODATO O TANQUE, BOMBA E FILTRO, PARA ÓLEO 
DIESEL S-10. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min 
do dia 07 de dezembro de 2021 até às 08h00min do dia 21 de 
dezembro de 2021. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 
21 de dezembro de 2021. Início da disputa de preços às 09h30rnin do 
dia 21 de dezembro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO: R$ 3.160.100,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.licitacoes-e.com.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.licitacoes-e.com.br. 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 03 de dezembro de 2021. 

FERNANDO DE QUADROS ABATTI, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:392647EC 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVO E TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Aditivo n°03 — contrato n°218/2018 — Pregão Presencial ri° 132/2018. 
Contratante: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - Contratada 
HUNER TI COLABORATIVA LTDA - ME, CNPJ/MF sob n° 
17.648.612/0001-98. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 06 
meses, de 03 de dezembro de 2021 a 02 de junho de 2022, com 
fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n" 8.666/93 e 
solicitação do Secretário Municipal de Administração e Fazenda. O 
valor mensal a ser pago permanece inalterado, sendo R$ 182,61, 
totalizando para este aditamento a quantia de R$ 1.095,66. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 01 de dezembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO. 
Prefeito. 

Aditivo n° 02 — contrato n° 87/2021 — Pregão Eletrônico n° 70/2021. 
Contratante: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - 
Contratada: ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, CNPJ 
sob ri° 07.005.073/0001-15. Considerando a solicitação da Secretária 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, fica aumentada a meta 
fisica e financeira para o item 2, 3, 4, 5 e 9. O valor total estimado 
para este aditamento é de R$ 6.997,70. Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 22 de novembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO. 
Prefeito. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo de Dispensa de Licitação n° 34/2021 
Processo Licitatório ri° 161/2021, RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
dispensável a licitação nos termos do Inciso II, do art. 24 da Lei 
Federal n° 8.666/93, do diploma legal invocado, referente à 
contratação da empresa Fotos Aéreas Lontrense Eireli, inscrita no 
CNPJ sob n° CNPJ: 32.846.275/0001-37, para prestação de serviços 
fotográficos aéreos com 01 quadro medindo 100X200 CM, 01 quadro 
medindo 120X250 CM, 01 quadro medindo 100X150 CM, 01 CD 
com fotos digitalizadas, atendendo as necessidades da administração 
municipal. O valor total é de R$ 13.990,00 (treze mil novecentos e 
noventa reais), prazo de entrega é de 30 (trinta) dias. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 01 de dezembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 
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GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 054/2021 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA N° 054/2021, de 29 de novembro de 2021. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "h" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1" - DESIGNAR Comissão Permanente de Seleção para a 
realização de Chamamento Público no Município de Coronel Vivida 
envolvendo parcerias voluntárias, com as organizações da sociedade 
civil, conforme Lei Federal n° 13019/2014, Decreto Federal n° 
8.726/2016, Lei Municipal n°2.811/2017, Decretos Municipais n"s 
6.093/2016 e 6.097/2016, para o período de 29 de novembro de 2021 
à 31 de dezembro de 2021, composto pelos seguintes membros: 
NOME CARGO CPF N° RG N° 
Fernando de Quadros Abatti Presidente 044.650.189-16 8.178.961-4 
Juliano Ribeiro Membro 083.886.709-05 10.325.813-8 
Franchy Rech Membro 914.130.609-00 5.284.230-1 
lana Roberta Schmid Membro 050.669.369-47 8.407.675-9 
Leila Marcolina Membro 031.467.799-27 7.403.644-9 
Art. 2° - DELEGAR poderes para Fernando de Quadros Abatti, 
Presidente da Comissão, para assinar editais, avisos e oficios 
decorrentes do Chamamento Público. 
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário em especial a PORTARIA 1\1° 
010/21, de 11 de fevereiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de novembro de 2021. 
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